
1º GRAU - Eletrônico
()

0043379-90.2019.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
JANEIDE FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO(A)
EWERSON VILAR DE LIMA
REPRESENTANTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas
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Arquivado Definitivamente
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Expedição de Certidão.

28/03/2022 11:48
Expedição de intimação.

24/03/2022 09:16
Extinto o processo por ausência das condições da ação
(Clique para expandir) ... o, a mesma permaneceu inerte. Tendo que a produção de prova pericial é
indispensável para apuração do dano e de sua extensão, no caso tratado nos autos, e que o demandante
deixou de comparecer ao exame, conforme fls. 75, tenho que o feito deve ser extinto sem resolução do
mérito por ausência superveniente das condições da ação, mais especificamente do interesse de agir,
nos termos do art. 485, VI, do CPC c/c o art. 493 do mesmo diploma. Ante o exposto, JULGO EXTINTO
O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por carência superveniente da ação, em virtude
da falta de interesse. Condeno a parte autora ao recolhimento das custas processuais e ao pagamento
de honorários em 10% sobre o valor atualizado da causa, com base no art. 85, §2°, CPC, o que deverá
ser cumprido no §3º, do art. 98, do mesmo diploma. Caso haja depósito referente aos honorários
periciais, expeça-se alvará em favor da parte ré. P.I Recife, 23 de março de 2022. OTONIEL FERREIRA
DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO

23/03/2022 07:16
Conclusos para despacho
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